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PARECER DA PROCURADORIA JURÍDICA A EMENDA MODIFICATIVA          

Nº 01 AO PROJETO DE LEI Nº 12/2026. 

 

 

Referido Parecer tem por escopo atender o despacho de 

fls. a emenda modificativa nº 01, de autoria do vereador Maicon Rodrigo 

Goiembiesqui que modifica o PL nº 12/2026. 

Em que pese à modificação proposta, reitera-se o parecer 

já exarado nos autos, pois o estudo de impacto apresentado recomenda a 

tramitação, postergando a indicação de dotação orçamentária para momento 

futuro. Se observarmos o disposto no Art. 16, § 4º, inciso I da LRF, que exige 

que a estimativa de impacto orçamentário financeiro e a declaração de 

adequação orçamentária acompanhem a norma que cria ou aumenta a 

despesa, considerando que a despesa com pessoal é de caráter continuado. 

Afirmar que a implementação dependerá de dotações futuras é o mesmo que 

admitir a inexistência de lastro financeiro atual, tornando o projeto inexequível e 

ilegal sob a ótica da responsabilidade fiscal. 

O estudo de impacto orçamentário não é um documento 

meramente formal, ele deve indicar a origem real e imediata dos recursos, pois 

é uma condição de procedibilidade. Ele deve demonstrar, com números, que o 

orçamento atual suporta a criação do emprego neste exercício e nos dois 

seguintes. 

Vejamos: 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 
governamental que acarrete aumento da despesa será 
acompanhado de:        (Vide ADI 6357) 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício 
em que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento 
tem adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária 
anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 1
o
 Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

Autenticar documento em https://camarasempapel.camaracacapava.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370036003100300038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343


 

          Câmara Municipal de Caçapava 
                              Cidade Simpatia - Estado de São Paulo 

 
 

 

Praça da Bandeira, 151 – Centro – CEP 12.281-630 – Caçapava/SP 

Fone: (12) 3654-2000  / Fax: 3654-2011 

Visite nosso site: www.camaracacapava.sp.gov.br 

2

 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto 
de dotação específica e suficiente, ou que esteja abrangida por 
crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da 
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de 
trabalho, não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o 
exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 
orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, 
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos e 
não infrinja qualquer de suas disposições. 

§ 2
o
 A estimativa de que trata o inciso I do caput será 

acompanhada das premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3
o
 Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa 

considerada irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de 
diretrizes orçamentárias. 

§ 4
o
 As normas do caput constituem condição prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou 
execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 
3

o 
do art. 182 da Constituição. 

 

A propositura em questão deve ser submetida às 

Comissões de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento , conforme artigo 62 

e seguintes do regimento Interno desta Casa. 

 

É o Parecer, s.m.j. 

 

Caçapava, 23 de abril de 2026. 

 

Luciana Aparecida dos Santos 

Procuradora Jurídica 

OAB/SP 244.712 
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